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 » Campo da Esperança

Dimilon Mortoza de São Roque, 84 anos
Edina Maria Baia Santos, 54 anos
Eulinda de Sousa, 81 anos
Henriquetta Gomes de Castro, 88 anos
Hilson Vargas, 80 anos
José Cleidonizio Matos, 65 anos
Manoel Messias Dias da Rocha, 72 anos
Maria de Fátima Alves Castro, 74 anos
Maria Perpétua do Socorro Santos, 83 
anosNeyde davila  ̀Magalhães, 96 anos

 » Taguatinga

André Alves Dantas, 68 anos

Antônio Carlos, 74 anos
Carlos Carvalho Leal, 52 anos
Domingos de Carvalho Santos, 46 anos
José Barbosa Adorno, 72 anos
José de Sousa da Costa, 55 anos
Josefa Alves da Silva Nascimento, 91 anos
Lindonor Ferreira Gomes, 82 anos
Maria Abadia de Souza, 92 anos
Maria de Nazaré Lima Silva, 78 anos
Marlene Ferreira Monteiro, 68 anos
Ricardo Santos Alves, 50 anos
Sineuires ribeiro dos Reis, 43 anos
Valter Rosa da Silva, 51 anos

 » Planaltina

Cassimiro da Costa Ferreira, 90 anos

José Viana dos Santos, 58 anos

 » Brazlândia

Douglas Almeida dos Santos, 37 anos

 » Gama

Alcídea Maria da C. Silva Araújo, 65 anos
Arminda Maria de Jesus Farias, 75 anos
Marleno Pereira da Silva, 75 anos
Sobradinho
Carlos Roberto V. dos Santos,  57 anos
Francisco Firmo Pedrosa, 54 anos

 » Jardim Metropolitano

Maria José de Jesus Dantas, 77 anos
Chen Zhuguang, 64 anos (cremação)

SEVERINO FRANCISCO | severinofrancisco.df@dabr.com.br

Crônica da Cidade

Nelson Rodrigues conta que, certo 
fim de tarde, chegava em casa, quan-
do foi abordado por uma estagiária, que 
lhe perguntou: “Nelson, qual é o grande 
acontecimento do século 20?” O nosso 
profeta do óbvio não teve dúvidas e ful-
minou: “A ascensão dos idiotas”. A esta-
giária dobrou-se de rir e emendou: “Nel-
son, você é muito engraçado. Mas, agora, 
a sério, diga qual o grande acontecimen-
to do século 20?”.

Sem esboçar nenhum sorriso, Nelson 
respondeu novamente, em tom grave: 
“A ascensão dos idiotas”. Argumentou 

que nunca havia falado tão sério: “An-
tigamente, os idiotas raspavam na pa-
rede com a consciência de sua inépcia. 
Mas, hoje, se um cretino fundamental 
sobe em uma lata de querosene Jaca-
ré, será seguido por milhares de outros 
cretinos fundamentais”.

O nosso profeta do óbvio não conhe-
cia ainda o poder propagador da inter-
net, em que a opinião de um Prêmio 
Nobel e de um ignorante têm a mes-
ma credibilidade. Na pandemia, ima-
ginei que a disseminação de asnices 
havia atingido o ápice, com a anticiên-
cia, a antivacina, a antieducação, a an-
ticultura e o antijornalismo. No entanto, 
uma nova onda do fenômeno nos assola 
com o anúncio de tarifas absurdas pelo 
presidente dos Estados Unidos, Donald 
Trump, que prejudicará a todos.

Ao assistir ao espetáculo da estupidez 

impávida e triunfante, lembrei-me de um 
antigo poema de Brecht sobre o tema, que 
foi atualizado pelos tempos em que vive-
mos. Ouçamos a voz do poeta: “Sente-se./
Está sentado?/Encoste-se tranquilamente 
na cadeira./Deve sentir-se bem instalado 
e descontraído./Pode fumar./É importan-
te que me escute com muita atenção./Ou-
ve-me bem?/Tenho algo a dizer-lhe que 
vai interessá-lo./Você é um idiota.”.

Brecht fala com a fluência de quem 
conversa na mesa de um bar com um 
suposto interlocutor, que Nelson Rodri-
gues chamaria de cretino fundamental: 
“Está realmente a escutar-me?/Não há 
pois dúvida alguma de que me ouve com 
clareza e distinção?/Então Repito: você é 
um idiota. Um idiota./I como Isabel;/D 
como Dinis;/outro I como Irene;/O co-
mo Orlando;/T como Teodoro;/A como 
Ana./Idiota.”.

Nos dias atuais, vemos os idiotas as-
sumirem o primeiro plano da cena po-
lítica e comandarem as massas. O inte-
ressante no poema de Brecht é que ele 
utiliza a estrutura dramática do diálo-
go de uma maneira muito engenhosa e 
se antecipa aos argumentos do inter-
locutor: “Aliás não sou o único a dizê-
-lo./A senhora sua mãe já o diz há mui-
to tempo./Você é um idiota./Pergunte 
pois aos seus parentes./Se você não é 
um idiota.../claro, a você não lho dirão, 
porque você se tornaria vingativo como 
todos os idiotas./Mas os que o rodeiam 
já há muitos dias e anos sabem que vo-
cê é um idiota./É típico que você o ne-
gue/Isso mesmo: é típico que o idiota 
negue que o é.”.

Na sequência, Brecht toca em um 
ponto também contemporâneo, o espí-
rito de rebanho que rege os ignorantes 

e lhes confere a segurança da manada, 
movida e comandada de maneira cega: 
“Ah sim, acha você que tem exatamente 
as mesmas ideias do seu parceiro./Mas 
também ele é um idiota./Faça favor, não 
se console a dizer que há outros idiotas: 
Você é um idiota.”.

Oh, como é difícil convencer um idio-
ta de que é um idiota, ensina Brecht. Mas, 
sob sombra do nazismo nascente, ele an-
tecipa a percepção crítica sobre a era da 
internet, na qual a tolice se transforma em 
verdade com uma velocidade estontean-
te: “Você é um idiota. De resto, não é gra-
ve./É assim que você consegue chegar aos 
80 anos./Em matéria de negócios é mes-
mo uma vantagem/E então na política!/
Não há dinheiro que o pague. Na quali-
dade de idiota você não precisa mais se 
preocupar com nada./E você é um idio-
ta/Formidável, não acha?”.

A ascensão 
dos idiotas

Emergência em Padre Bernardo

O governador de Goiás, Ronaldo Caiado, decretou situação de emergência no município, em razão 
dos danos causados pelo deslizamento do Aterro Ouro Verde. Empresa terá de retirar o lixo que caiu em leito de córrego

O 
governador de Goiás, Ro-
naldo Caiado (União Bra-
sil), decretou situação de 
emergência, por 180 dias, 

no município de Padre Bernardo 
(GO), em decorrência dos graves 
danos ambientais provocados pe-
lo deslizamento do Aterro Sani-
tário Ouro Verde, ocorrido em 18 
de junho.

A situação foi definida como 
“derramamento de produtos quí-
micos em ambiente lacustre, flu-
vial, marinho e aquífero”, que po-
de causar alterações nas qualida-
des físicas, químicas e biológicas, 
ressalta o decreto.

De acordo com o texto, o desas-
tre foi classificado como de nível 2 
ou de média intensidade, e autori-
za a Secretaria de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável (Se-
mad-GO) a tomar qualquer medi-
da emergencial que vise à mitiga-
ção dos efeitos da tragédia. 

Entre as medidas, a secreta-
ria recebeu aval para entrar em 
imóveis públicos ou privados pa-
ra prestar socorro ou determinar a 
evacuação das áreas atingidas, em 
caso de perigo iminente.

Conforme o decreto, a adoção 
das providências previstas não exi-
mem os responsáveis pela empre-
sa Ouro Verde de adotarem todas 
as medidas necessárias para a mi-
tigação ou para a reparação dos da-
nos causados.

Prazo de retirada

A empresa Ouro Verde assinou 
com a Semad-GO um termo de 
ajuste de conduta (TAC), compro-
metendo-se a tomar uma série de 
medidas dentro dos prazos estabe-
lecidos pela secretaria.

Uma das ações mencionadas é a 
retirada dos mais de 40 mil metros 
cúbicos de lixo que caíram no lei-
to do córrego Santa Bárbara. Até 18 
de julho, a empresa terá que provar 
que contratou os caminhões para 
realizar a remoção dos resíduos. 
Segundo a pasta, a operação pre-
cisa iniciar até 21 de julho e se en-
cerrar até 15 de agosto.

Outro lado

O Correio entrou em contato 
com a empresa Ouro Verde, que 
afirma ter recebido o decreto e rea-
firma seu compromisso com a coo-

peração institucional e o cumpri-
mento integral das ações exigidas.

“Desde o início do incidente, a 
Ouro Verde tem atuado de forma 
transparente, responsável e técni-
ca, mobilizando sua equipe multi-
disciplinar e estruturando todas as 
frentes operacionais, conforme as 
diretrizes traçadas junto aos órgãos 
competentes”, ressaltou.

Com relação ao TAC firmado 
com a Secretaria de Meio Am-
biente, a Ouro Verde destacou 
que as ações previstas já estão em 
andamento.

Limpeza

O aterro sanitário Ouro Verde, 
que recebe resíduos sólidos coleta-

dos de Padre Bernardo e Cristalina, 
está localizado a cerca de 9 km de 
Brazlândia e desabou na manhã de 
uma quarta-feira (18/6), após não 
resistir à quantidade de resíduos 
depositados no local. 

Em 20 de junho, o Ibama reali-
zou uma vistoria no local e identi-
ficou instabilidade na montanha 
de resíduos, com risco de novos 
desabamentos. A ação, que con-
tou com a presença de represen-
tantes do Instituto Chico Mendes 
de Conservação da Biodiversida-
de (ICMBio), da Secretaria de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sus-
tentável de Goiás (Semad-GO) e da 
Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, interditou o local, que ficou 
impedido de receber novos carre-
gamentos de lixo. 

Trabalhos emergenciais come-
çaram a ser realizados, entre eles, 
a utilização de um drone pulve-
rizador, que despejou inseticida 
no aterro, para conter a invasão 
de moscas.

Multa anterior

Em funcionamento há pelo me-
nos seis anos, o local já havia sido 
multado em 2018. No entanto, em 
2023, voltou a operar. O aterro foi 
instalado irregularmente em Área 
de Proteção Ambiental (APA) da 
Bacia do Rio Descoberto. Na oca-

sião, a fiscalização do ICMBio foi ao 
local, apreendeu três caminhões, 
aplicou nova multa, agora, no va-
lor de R$ 1,6 milhão, e embargou 
a área.

Ainda em 2023, o Instituto Bra-
sileiro do Meio Ambiente e dos Re-
cursos Naturais Renováveis (Iba-
ma) recebeu uma denúncia de va-
zamento na lagoa de chorume do 
aterro. À época, a empresa apre-
sentou um plano emergencial, e 
o acompanhamento ficou sob res-
ponsabilidade estadual. 

Em janeiro de 2025, o órgão fe-
deral aplicou multa à empresa por 
descumprimento na entrega de re-
latórios obrigatórios. Ainda com 
alertas e irregularidades, o aterro 
seguia funcionando, amparado por 
liminares da Justiça Federal.

Após o deslizamento, o juiz fe-
deral Társis Augusto de Santana 
Lima, do Tribunal Regional Fede-
ral da 1ª Região (TRF1), determi-
nou o fechamento imediato do li-
xão e o bloqueio de R$ 12 milhões 
da empresa responsável. A decisão 
fez parte de uma ação civil pública 
movida em 2021 pelo Ministério 
Público de Goiás (MPGO) e pelo 
Ministério Público Federal (MPF), 
que questionava a validade da li-
cença ambiental do aterro. Em res-
posta à decisão, o Grupo Ouro Ver-
de anunciou  o encerramento das 
atividades do aterro.

 » NATHÁLIA QUEIROZ

Obituário

Sepultamentos realizados em 14/7/2025

Envie uma foto e um texto de no máximo três linhas sobre o seu ente querido para: SIG, Quadra 2, Lote 340, Setor Gráfico. Ou pelo e-mail: cidades.df@dabr.com.br

Empresa tem, no máximo, até 15 de agosto para remover os dejetos

Máquinas abrem caminho para retirada da parte do lixo que não deslizouTragédia ambiental ocorreu em 18 de junho, com despejo de 40 mil metros cúbicos de lixo em córrego

Fotos: Marcelo Ferreira/CB/D.A Press

MEIO AMBIENTE/

Pregão Eletrônico nº 90011/2025 – UASG 323028
AAgência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, por meio do Gerente de Licitações e
Controle deContratos eConvênios, tornapúblico que fará realizar licitaçãonamodalidade
PREGÃOELETRÔNICO,dotipoMENORPREÇO,cujoobjetoéaprestaçãodeserviços
de guarda continuada do acervo arquivístico da ANEEL, incluindo transferência,
implantação, armazenamento, disponibilização de itens documentais, saída
definitivadecaixas, transportee fornecimentodemateriaisparaacondicionamento
dedocumentospeloperíodode30 (trinta)meses,prorrogávelporaté10 (dez)anos,
conformecondiçõeseexigências estabelecidasnoEdital e seusanexos.Aabertura
da sessão será às 10h00, do dia 31/07/2025, noPortal deCompras doGoverno Federal -
https://www.gov.br/compras/pt-br, UASG: 323028.OEdital poderá ser retirado em https://
www.gov.br/compras/pt-br e em https://antigo.aneel.gov.br/licitacoes-e-contratos .

ANDERSON VIERA MARTINS
Gerente de Licitações e Controle de Contratos e Convênios

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90009/2025
A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, por meio do Gerente de
Licitações e Controle de Contratos e Convênios, torna público que fará
realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR
PREÇO, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E BENS
PERMANENTES, conforme especificações do Edital e seus Anexos. A abertura
da sessão será às 10h00, do dia 25/07/2025, no Portal de Compras do Governo
Federal - https://www.gov.br/compras/pt-br, UASG: 323028. O Edital poderá ser
retirado nos sítios www.gov.br/aneel e www.gov.br/compras.

ANDERSON VIERA MARTINS
Gerente de Licitações e Controle de Contratos e Convênios

AVISO DE LICITAÇÃO


